[image: image1.jpg]N ABRAPREV

Associagio Brasileira de Previdencia




www.abraprev.org.br – (61) 3322.5434 – Brasília (DF)




TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Leia todos os nossos clippings no site da ABRAPREV

Sexta- feira, 02 de julho de 2010
Projetos devolvem cargos a 55 mil
Segundo propostas de iniciativa da Câmara, seriam reincorporados servidores e funcionários de estatais que deixaram seus empregos há 14 anos mediante adesão a programas de demissão voluntária. Custo anual é estimado em R$ 1,4 bilhão

Engrossando a fileira das propostas que ameaçam elevar ainda mais a despesa salarial da União, dois projetos em tramitação na Câmara propõem reintegrar 55 mil servidores públicos e funcionários de estatais 14 anos depois de terem deixado seus empregos mediante adesão a programas de demissão voluntária.

O primeiro projeto de lei beneficia aproximadamente 15 mil ex-servidores da administração direta, de autarquias e de fundações. Não há estimativas oficiais sobre o custo dessa iniciativa, mas, considerando um salário médio de R$ 7.500 por servidor, levaria a um total de R$ 1,4 bilhão ao ano. O Ministério do Planejamento diz que não tem como saber qual seria o custo, pois não se conhece o alcance de um eventual programa de reintegração.

Essa proposta foi aprovada por unanimidade pela Comissão de Trabalho e segue na carona de outras propostas corporativas que têm sensibilizado parlamentares em ano eleitoral. Entre elas, a que restabelece a aposentadoria integral a juízes, noticiada ontem pelo Estado, o reajuste de 54% aos funcionários do Judiciário e o de 25% aos do Senado? este, já aprovado.

O outro projeto de lei, protocolado ontem à tarde na Mesa da Câmara pela Comissão do Trabalho, permite recontratar cerca de 40 mil ex-funcionários "arrependidos" que deixaram estatais como o Banco do Brasil e a Petrobrás. Juntas, as duas propostas formam um pacote que atenderia a todo o universo de servidores desligados que querem fazer o caminho de volta.

Os defensores dos projetos argumentam que os servidores foram coagidos e pressionados a aderir aos programas voluntários. "Eram (os servidores) moralmente assediados ao ponto de desesperados, optarem entre o suicídio e a demissão. Naquele contexto, a adesão aos programas de desligamento incentivado não expressava a livre vontade dos servidores, mas resultavam de inominável coação", disse o relator do projeto na Comissão do Trabalho, deputado Sebastião Bala Rocha (PDT-AP).

Argumentos. O relator afirma que, em novembro de 1996, houve uma "sanha demissionária" nos órgãos da administração, iludindo os servidores e os induzindo a tomar decisão precipitada. O autor do projeto, deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) diz que o governo não forneceu os empréstimos e o treinamento prometidos no programa.

"Sem acesso ao crédito e a meios de requalificação, muitos servidores viram fracassar os empreendimentos iniciados com os recursos das indenizações e, desde então, têm enfrentado dificuldades imensas para a própria manutenção e a de suas famílias", diz Picciani. "Sem o apoio prometido pelo governo, rapidamente as quantias percebidas se esgotaram, os empreendimentos sucumbiram e os ex-servidores ficaram sem fonte de renda e sustento, pois não conseguem reingressar no mercado de trabalho", argumenta Bala Rocha.

O governo, porém, não admite ter falhado no apoio aos demissionários. "Não se pode generalizar a questão partindo da ideia de que nenhum servidor teve acesso aos benefícios (...). A análise da questão requer a individualização dos casos de modo que se possa conhecer e avaliar as situações dos servidores preteridos" defende um parecer elaborado pelo Ministério do Planejamento em 2005, em resposta a uma consulta do então ministro da Casa Civil, José Dirceu.

O SEBRAE informou que, à época, foi assinado convênio com o Banco do Brasil oferecendo um curso que existe até hoje, atualmente com o nome "iniciando um pequeno grande negócio". O curso é aberto a quem queira fazê-lo. 

Devolução. Os dois projetos estabelecem que, ao retornar ao trabalho, os servidores terão de devolver, de forma parcelada e sem previsão de prazo, o valor das indenizações. Para isso, poderá ser descontado o máximo de 10% de seus salários por mês. O servidor portador de doença incapacitante será reintegrado aos quadros do serviço público e imediatamente aposentado. Os ex-servidores que comprovarem estar desempregados terão prioridade na volta ao emprego, seguido pelos maiores de 60 anos. 

Os projetos serão votados ainda pela Comissão de Finanças e pela CCJ e têm caráter conclusivo, ou seja, só seguem para votação no plenário da Câmara se houver recurso nesse sentido. O Programa de Desligamento Voluntário, conhecido por PDV, instituído em 1995, ofereceu vantagens que multiplicava salários em forma de indenização para quem aderisse ao plano. Quanto mais tempo no serviço público, maior a indenização paga pelo governo. O servidor com mais de 24 anos de serviço, por exemplo, receberia 29 salários a mais a título de indenização referente aos 24 primeiros anos de trabalho e ainda um salário mais 80% do seu valor por ano a partir do 24.º ano de exercício efetivo. Sobre o valor total da indenização, poderia receber mais 25% se a adesão ao PDV fosse feita nos primeiros 15 dias ou 5% nos dias finais do programa.

No fim da década de 90, novo programa foi oferecido junto com um pacote que previa, além da demissão voluntária com vantagens financeiras, um plano de redução de jornada com remuneração proporcional e uma licença sem remuneração com pagamento de incentivos. Esse programa previa a realização de cursos de qualificação profissional e linhas de crédito para incentivar novos empreendimentos.

FONTE: O Estado de S. Paulo


Especialistas defendem idade mínima para aposentadoria

O número de brasileiros com idade acima de 60 anos no País vai mais que triplicar em quatro décadas e exigir dos futuros governantes mudanças na concessão das aposentadorias para garantir a longo prazo a sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que agrega os trabalhadores da iniciativa privada. Para aliviar o peso do envelhecimento nas contas públicas, especialistas ouvidos pelo Estado propõem a definição de uma idade mínima de, pelo menos, 65 anos para a aposentadoria, como já acontece nas economias desenvolvidas. O Brasil é um dos poucos países que não estabeleceram essa regra. 
Sem a idade mínima, os homens têm pedido a aposentadoria com, em média, 54 anos e as mulheres, com 52 anos - mesmo com a incidência do chamado Fator Previdenciário, criado em 1999 para desestimular as aposentadorias precoces.  Como os brasileiros estão vivendo cada vez mais, a idade média atual é considerada baixa e onerosa aos cofres públicos. E a situação só tende a piorar. 
O país não está aproveitando o período de bonança em que há mais jovens no mercado de trabalho  para se preparar para o envelhecimento da população. Pelos números do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), entre 2010 e 2050, a população com mais de 60 anos vai saltar de 19,3 milhões para 64,1 milhões. 
O estabelecimento de uma idade mínima faria com que os trabalhadores ficassem mais tempo no mercado. "O que constatamos é que as pessoas estão vivendo mais. Temos que pensar em políticas para o idoso", disse o ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, que não quis se comprometer com a definição de uma idade mínima no curto prazo.  
FONTE: O Estado de S. Paulo

Aposentadoria não é salário de aposentado 
Salário é salário. Aposentadoria é aposentadoria. Ainda que a síntese seja um tanto caricata, esse é o conceito por trás da criação dos sistemas públicos universais de previdência. Sem essa diferenciação, não há como conter as demandas corporativistas em cima de uma política que é, na prática, uma garantia de qualidade mínima de vida na velhice. 

É fácil dizer que os aposentados têm as mesmas necessidades dos trabalhadores que estão na ativa, mas é difícil construir uma política pública previdenciária seguindo esse conceito à risca. Ao se aposentarem, os trabalhadores passam a pertencer à outra categoria de seguridade. Saem do mercado de trabalho ativo - onde há disputa salarial competitiva - e passam para a categoria dos cidadãos que devem ter a velhice amparada. 

Viver a aposentadoria com salário igual ao tempo da ativa é uma reivindicação corporativista que foi gerada em nome dos baixos salários das funções públicas. Compensação que não se justifica mais. No caso dos magistrados, dizem alguns teóricos que o direito à aposentadoria integral é uma forma de garantir a independência do sistema judiciário. 

Os magistrados ganham bem, as aposentadorias são boas - mesmo sem a integralidade e as garantias constitucionais que protegem sua independência não podem se resumir ao tamanho do salário. A Carta já prevê a "vitaliciedade" e a "inamovibilidade". Se o tamanho do salário e da aposentadoria fosse à garantia da independência, então ninguém podia ganhar salário mínimo.   
FONTE: O Estado de S. Paulo

Previ: Recadastramento de 2010 começa em julho 
No início de julho, aposentados e pensionistas selecionados para participar do recadastramento anual vão receber correspondência da PREVI, pelo correio, com formulário e as instruções para o seu preenchimento. Após preencher e assinar o formulário de recadastramento, o beneficiário ou seu representante legal deve ir à agência do Banco do Brasil para abonar a assinatura. Caso o processo seja conduzido pelo representante legal, deverá ser incluída cópia autenticada do documento de representação legal, com data de emissão inferior a 180 dias. 

Os aposentados e os pensionistas que receberem o formulário têm até o dia 26 de julho de 2010 para devolvê-lo por malote do Banco ou por carta registrada. O endereço é PREVI/Geben, Praia de Botafogo, 501 - 3º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22250-040. Qualquer dúvida entre em contato com a Central de Atendimento, pelo 0800-729-0505, que também esclarece sobre o preenchimento do formulário de recadastramento. A Central de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 

Aposentados e pensionistas devem comunicar qualquer alteração cadastral, como casamento, separação, falecimento ou cessação de invalidez do beneficiário maior de idade. Nesses casos, aposentados e pensionistas devem enviar para PREVI/Geben, dentro de 30 dias, cópia da certidão pertinente autenticada por cartório ou por agência do BB. Outras alterações, como endereço, e-mail, telefone e/ou fax, podem ser feitas diretamente no Autoatendimento do site da PREVI, com a senha pessoal.  
FONTE: Previ
Judiciário: PEC ressuscita aposentadoria integral 

Proposta que beneficia juízes, defensores e procuradores já tem emenda que também estende o privilégio aos delegados das polícias 
Um artifício patrocinado por dois senadores tucanos pode ressuscitar a aposentadoria integral para juízes, procuradores e defensores públicos, sepultando uma das principais conquistas da reforma da Previdência (emenda 41) aprovada em dezembro de 2003. A nova bomba fiscal está pronta para ser votada na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado. 

A medida, que ajuda a aumentar o rombo nas contas da Previdência, é a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) n.º 46, de autoria do senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG). Com apoio do relator outro senador tucano, Marconi Perillo (GO) a PEC 46 diz que os juízes, como manda a Constituição (artigo 95, inciso 3º), não podem ter os "subsídios e proventos" reduzidos. Azeredo elaborou a PEC equiparando salário da ativa com benefício da aposentadoria. 

Essa interpretação foi considerada um artifício por alguns parlamentares e especialistas. "O dispositivo constitucional citado (artigo 95) não fala em proventos, garantindo apenas a irredutibilidade do subsídio, que é o vencimento (salário) do magistrado no exercício da função", lembrou o senador Eduardo Suplicy (PT-SP) em voto separado apresentado à CCJ no último dia 2 de junho. 

Quando começou a tramitar, em dezembro de 2008, a PEC 46 falava em repor a aposentadoria integral dos magistrados. Emendada pela quarta vez, a proposta já incluiu nos beneficiados da aposentadoria integral os membros do Ministério Público, Defensoria Pública e Advocacia Pública da União. A última emenda, de autoria do senador Romeu Tuma (PTB-SP), apresentada no início deste mês, também devolve a aposentadoria integral para os delegados de todas as policias. 
A partir de 2004, com a promulgação da Emenda 41, os brasileiros que entraram no serviço público deixaram de ter direito de se aposentar com salário integral - havia casos em que o benefício da aposentadoria era maior do que o último vencimento recebido. O valor do benefício passou a ser calculado com base na remuneração média de 80% das maiores contribuições. Para evitar uma onda de ações judiciais foi estabelecida uma regra de transição para os que ingressaram no serviço público antes de 15 de dezembro de 1998, garantindo a integralidade e proporcionalidade para os servidores efetivos em 31 de dezembro de 2003. 

Antes da reforma de 2003, o texto constitucional dizia que os servidores públicos podiam receber a totalidade da remuneração percebida no cargo efetivo desempenhado no momento da aposentadoria. 
A emenda 41 criou o chamado "regime proporcional de aposentadoria", mandou os servidores contribuírem para o regime próprio com base na remuneração total e criou o cálculo de aposentadoria por uma média de contribuições.   

FONTE: O Estado de S. Paulo 
Especialistas querem mudar lei para que deficiente possa trabalhar sem perder benefícios previdenciários
É preciso compatibilizar a legislação da Previdência Social com os novos conceitos de inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, para permitir aos segurados manter ou ampliar direitos, sem riscos de perda de benefícios já conquistados. Essa é a conclusão a que chegaram especialistas em Previdência Social, senadores e representantes de pessoas com deficiência, reunidos na semana passada para debater a situação em que as pessoas com deficiência maiores de idade perdem o direito à pensão por morte dos pais, quando voltam a trabalhar com carteira assinada. 
No início da audiência pública, o senador Flávio Arns (PSDB-PR), autor do requerimento para a realização do debate, esclareceu que, pela Legislação em vigor, o deficiente maior de idade que recebe pensão permanente por morte de pai ou mãe deixa de ter direito ao benefício caso comece a trabalhar. 
- Algumas famílias não permitem que o filho trabalhe para não perder o direito à pensão. Assim, todo o processo de tentativa de inclusão se compromete porque a legislação atual não permite e a família prefere não trocar o certo pelo duvidoso - explicou o senador pelo Paraná. O debate foi promovido pela Subcomissão Permanente das Pessoas com Deficiência, ligada à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 
Segundo a advogada Elizabete Aparecida Pereira, especialista em legislação previdenciária, a Lei 8.213/99, que disciplina os benefícios pagos pela Previdência Social, traz uma série de definições que precisam ser compatibilizadas com normas posteriores, para garantir direitos mais justos às pessoas com deficiência. Uma das definições que precisam ser alteradas, segundo explicou, está no artigo 42 da lei, que define a invalidez como o estado "insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência". 
Ela disse que o Decreto 6.214/07, mais moderno, define a incapacidade como "o fenômeno multidimensional que abrange a limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social". 
- Dizer que a pessoa com deficiência é necessariamente inválida é um equívoco - ressalta a especialista. 
Agravante 

Essa mesma opinião tem a secretária executiva e procuradora jurídica da Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES), Sandra Marinho Costa, para quem uma pessoa pode ter incapacidade para determinada atividade e não para outra. Conforme explicou, a possibilidade de perda do Benefício da Prestação Continuada para pessoa com deficiência que consiga um emprego com carteira assinada se tornou problema tão grande como as dificuldades de acesso ao mercado de trabalho. 
Para resolver esse problema, ela sugeriu que a lei passe a permitir acumular o Benefício da Prestação Continuada com o salário do trabalho, mesmo que temporariamente, até que a pessoa se sinta segura na profissão. Depois de ouvir as duas especialistas, o diretor de Departamento de Regime Geral de Previdência Social, da Secretaria de Políticas da Previdência Social do Ministério da Previdência Social (MPS), João Donadon, explicou que a Previdência não concede nenhum direito, mas apenas "reconhece os direitos estabelecidos por lei". 
Ele reconheceu que hoje, diferentemente da época em que foi escrita a atual legislação, há uma grande preocupação da sociedade em inserir, no mercado de trabalho, as pessoas com deficiência. 
- Talvez os instrumentos existentes atualmente, em vez de estimular a entrada dessas pessoas no mercado de trabalho, estejam coibindo. Em vez de facilitar, talvez estejam atrapalhando - observou. 
Ao reconhecer a necessidade de uma adaptação das atuais regras da Previdência Social à realidade das pessoas com deficiência, João Donadon colocou-se a disposição para, juntamente com representantes da categoria, "construir uma proposta de interesse de todas as partes". 
- Precisamos encontrar um mecanismo para que as pessoas que recebem o benefício não se desestimulem a trabalhar. Há disposição do Departamento de Regime Geral da Previdência de fazer essa discussão - esclareceu o representante do MPS. 
O senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC) assinalou que falta também uma compreensão do problema por parte da sociedade brasileira. Ele lembrou que, enquanto um portador de deficiência pode perder o Benefício da Prestação Continuada por fazer "um simples bico", há trabalhadores que acumulam várias aposentadorias. 
- A sociedade não percebeu que isso pode ser até uma perversidade. Por que [as pessoas com deficiência] não podem acumular e ter o mesmo tratamento de muitos que acumulam várias remunerações? - questionou o senador pelo Acre. 
FONTE: Agência Senado

Aposentados da Nossa Caixa receberão complemento

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) determinou que os filiados à Associação dos Funcionários Aposentados e Pensionistas do Banco Nossa Caixa (AFACEESP) continuem recebendo a complementação da aposentadoria. O pagamento tem de ser feito pelo Instituto de Seguridade Social — Ecônomus e o Banco Nossa Caixa, por meio do Banco do Brasil, nos moldes anteriores à transferência da obrigação para a Fazenda Pública do Estado de São Paulo.
O TRT considerou como indevidos os descontos efetivados, a título de contribuição previdenciária, pelo Economus, Banco Nossa Caixa e seu sucessor Banco do Brasil com base na Súmula 288 do Tribunal Superior do Trabalho, que estabelece que a complementação dos pagamentos da aposentadoria deve ser regida pelas normas em vigor na data da admissão do empregado e as alterações posteriores só serão observadas quando forem mais favoráveis aos beneficiários do direito. De acordo com a advogada responsável pela causa, Crislaine Vanilza Simões Motta, do escritório Innocenti Advogados Associados, a ação coletiva pediu a manutenção dos benefícios previdenciários e o respectivo pagamento pela sucessora da empregadora original, para evitar a transferência da obrigatoriedade para o governo de São Paulo, o que acarretaria prejuízos aos aposentados e pensionistas.
“A decisão não poderia ser diferente. O Tribunal de São Paulo tem consolidado este entendimento e o TST, em Brasília, tem mantido as decisões. Os aposentados que recebem os seus benefícios previdenciários das ex-empregadoras não podem ter a aplicação do desconto da contribuição previdenciária. Eles se aposentaram pelo regime celetista. Além disso, a responsabilidade do pagamento é das empresas e estas não podem transferir suas obrigações a terceiros”, afirma a advogada.
FONTE: Consultor Jurídico
Imagem dos fundos de pensão 

Cejuprev quer discutir com três comissões 

Duas verdades que são óbvias para os dirigentes de associadas: fundos de pensão não são ricos nem poderosos, apenas administram recursos de terceiros; e se a Justiça manda pagar um benefício não previsto, o pagamento estará sendo feito na verdade não pelo fundo, mas sim pelos próprios trabalhadores, a quem os recursos pertencem e aos quais caberá cobrir, juntamente com a patrocinadora, eventual déficit que a decisão judicial venha eventualmente a provocar. 

Apesar da obviedade, contudo, esses são fatos nem sempre adequadamente compreendidos pelo público, razão pela qual o Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos da Previdência Complementar (CEJUPREV), Adacir Reis, pretende convidar para uma reunião em agosto as comissões técnicas nacionais de Assuntos Jurídicos, de Relacionamento com o Participante e de Comunicação e Fomento, para discutir a comunicação pela ótica dos advogados. De acordo com Reis, os temas jurídicos extrapolam as áreas jurídicas dos fundos de pensão e, portanto, devem ser discutidos  numa dinâmica de transversalidade. Marisa Santoro Bravi, Coordenadora da Comissão Técnica Nacional de Relacionamento com o Participante, reage favoravelmente à ideia. “Muito importante e oportuna a iniciativa da reunião que o CEJUPREV irá realizar. A interação das três comissões técnicas trará, com certeza, muitas contribuições para o grande desafio de bem informar, bem atender e bem comunicar. Desafio esse de todos nós", conclui. 
“Cada vez que um atual ou ex-participante consegue ganhar na Justiça um benefício não previsto no contrato previdenciário, a conta acaba sendo paga pelos próprios ativos  e assistidos que continuam no plano”, observa o advogado Adacir Reis. Ele considera que num país de tradição de previdência pública, administrado pelo Estado em regime de caixa, a previdência complementar precisa ser mais conhecida pelos diversos segmentos da sociedade, inclusive pelas autoridades oficiais, pois é de natureza privada, voluntária e baseada na capitalização. “O próprio participante deve estar consciente de que atrás dos grandes números dos investimentos há também as grandes obrigações do passivo previdenciário”, afirma Reis. O desafio dos fundos de pensão é mostrar que não são “poderosos”, mas sim gestores da poupança de milhões de trabalhadores. 

Por sinal, esclarecer melhor o Judiciário quanto a esses pontos é uma das principais missões do CEJUPREV, que acaba de nascer tendo entre seus objetivos disseminar os conceitos da previdência complementar, através de eventos e publicações. No entanto, informa Reis, o CEJUPREV pretende discutir não só formas de melhor solução para os conflitos, mas também iniciativas de prevenção de litígios.
FONTE: Diário dos Fundos de Pensão  

Rentabilidade dos fundos na Bolsa 
Investimentos na Bolsa não garantiram rentabilidade dos fundos de previdência complementar fechada 


Levantamento conduzido pela LUZ Engenharia Financeira analisou o desempenho de 30 entidades de previdência complementar entre os meses de janeiro a março de 2010. A conclusão é de que a maior volatilidade no período prejudicou o desempenho da Bolsa, na comparação com 2009, deixando o IBX abaixo do CDI. Por outro lado, os investimentos em renda fixa indexados aos índices de inflação foram destaque. 

“Nós constatamos que algumas entidades assumiram maior risco, mas a rentabilidade não acompanhou essa exposição. Algumas chegaram a ter desempenho negativo durante o período apurado”, analisa o consultor financeiro da LUZ-EF, Tiago Costa. De acordo com ele, a expectativa nos próximos meses é de continuidade da volatilidade, mas a Bolsa deve superar o CDI até o final do ano. 

O estudo ainda comparou o desempenho das fundações no decorrer de 2009, quando o CDI ficou em 9,90% e nenhuma entidade ficou abaixo desse indicador. Na análise entre o patrimônio e a rentabilidade acumulada, nota-se que o IBX ficou em 72,84%. Apesar das alocações terem sido predominantes em renda fixa, o diferencial na rentabilidade acumulada foram as alocações em renda variável. A rentabilidade acumulada pelos fundos de pensão foi na média de 18,06%, no período. 

Ao comparar a rentabilidade e a relação com o risco, diferente do cenário de 2010, a alocação em renda variável (RV) garantiu a rentabilidade em 2009, graças à valorização das ações e alocação média de 17,36%. Entidades que não arriscaram na RV tiveram menor retorno, em especial aquelas que possuem quase a totalidade da carteira indexada à SELIC e ficaram em torno do CDI. 

Costa acrescenta que foi observada uma migração de papéis, entre 2008 e 2009. Algumas fundações investiram no final de 2008 em papéis de setores mais conservadores, como energia e telecomunicações, e após a melhoria do cenário econômico, focaram em segmentos como construção e varejo, mais ligados a crescimento. “Nós constatamos que os fundos de investimentos não indexados, sobretudo aqueles geridos por assets independentes, tiveram maior facilidade para promover a mobilidade dos papéis”, afirma. 

Na comparação entre a rentabilidade e o risco da renda fixa (RF), Costa destaca a contribuição dos papéis indexados à inflação, mais especificamente o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). “Em RF, o melhor resultado foi apostar nas NTNBs. Na análise, observamos que em 2009 o risco em Bolsa valeu à pena. Porém, alocar 50% em IPCA bateu o CDI e representou menos risco do que 20% em Bolsa” aponta o consultor. 

Os empréstimos e os imóveis destacaram-se como outros pilares da rentabilidade, batendo o CDI. O primeiro, empréstimos, registrou rentabilidade mínima de 10% e o pico em torno de 25%. Em imóveis, a maioria das fundações registrou desempenho positivo.  
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